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PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017 

 
 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 
 
 

  INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercício do Município de Planalto, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

Considerando o processo licitatório sob a modalidade de Pregão 

Presencial, sob nº 045/2017, tendo por objeto contratação de empresa visando a 

prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo 

municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, 

editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto 

"MENOR PREÇO", 

 

Considerando o disposto no Parecer Jurídico, despacho do Procurador 

Jurídico, fls 1/5 emitido em data de 26 de maio de 2017; 

 

Considerando o disposto no art. 49, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

Considerando a observância de vício de natureza insanável, em que o 

Pregão Presencial prosseguiu-se sem a observância do vício nos documentos de 

habilitação da empresa Comunicação Kollenberg Ltda. 

 

RESOLVE 

 

I) ANULAR a presente licitação, bem como os demais atos que dele 

derivaram (abertura de propostas, julgamento de classificação, habilitação e contrato) 

conforme disposto no art. 49, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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II) Nos termos do art. 49, § 3º, da Lei nº 8.666/93, intime-se a empresa 

Comunicação Kollenberg Ltda. 

 

III) No silêncio da empresa, publique-se o extrato da ANULAÇÃO; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná,  

em 30 de maio de 2017. 

 
 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

 


